
 

 

COVID-19 

 

As notícias mais relevantes serão, oportunamente, inseridas nas 

atualizações do Boletim especial Covid-19.  

 

Presidente do STF impede instalação de leitos para tratamento de 

Covid-19 junto a UTI neonatal 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, suspendeu a instalação de leitos de Unidade de 

Terapia Intensiva (UTI) no Hospital Salvador (BA) direcionados a pacientes do 

Sistema Único de Saúde (SUS) diagnosticados com Covid-19, uma vez que no prédio 

também funciona uma maternidade para gestantes e recém-nascidos de alto risco. A 

decisão foi tomada na Suspensão de Tutela Provisória (STP) 484, apresentada pela 

Universidade Federal da Bahia (UFBA) contra ato do Tribunal Regional Federal da 1ª 

Região (TRF-1) que havia autorizado o futuro compartilhamento de ambientes. 

 

Na análise provisória do caso, o presidente do STF acolheu a pretensão da UFBA de 

que as instalações do Hospital Salvador somente devem ser utilizadas na hipótese de 

esgotamento de opções nas outras unidades de saúde disponíveis. Para ele, é plausível a tese de que não há, 

no momento, necessidade de compartilhamento de ambiente hospitalar entre grávidas de alto risco e neonatos 

com pacientes infectados com Sars-CoV-2. 

 

Compartilhamento hospitalar 

 

O 
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O Hospital Salvador foi contratado em 2018 para instalar provisoriamente a Maternidade Climério de Oliveira, 

gerida pela UFBA. As obras no edifício destinado a abrigar definitivamente a maternidade têm previsão de 

conclusão em agosto. Em junho deste ano, a Prefeitura de Salvador fez uma parceria com o hospital para a 

instalação dos leitos para tratamento da Covid-19, levando a universidade a ajuizar ação civil pública contra a 

medida. O TRF-1, no entanto, manteve a instalação. 

 

Referência para gravidez de alto risco 

 

Na ação apresentada ao Supremo, a UFBA reforça os argumentos contidos na ação civil e defende que a 

liberação dos leitos de UTI no Hospital Salvador para a internação de pacientes com coronavírus causa grave 

lesão à saúde pública. Segundo a instituição, a Maternidade Climério de Oliveira é unidade de referência para 

pacientes com gravidez de alto risco na Bahia, e há previsão de que os leitos para Covid-19, gerenciados pelo 

município, sejam instalados no mesmo andar em que funcionam a UTI Neonatal e o atendimento humanizado a 

recém-nascidos com baixo peso (UCI Canguru). 

 

Contaminação cruzada 

 

A universidade sustenta que o parecer técnico apresentado na ação originária demonstra que a ausência de um 

sistema de climatização e de exaustão adequados e o compartilhamento de elevadores, escadas, corredores e 

ambientes de apoio aumentam exponencialmente o risco de contaminação cruzada. Também pondera que, após 

vistoria, especialistas apontaram as más condições da rede hidrossanitária e a precariedade do sistema elétrico 

do hospital, que seriam agravadas com o aumento da demanda. 

 

Segundo o ministro Toffoli, há informações de que a UTI para a Covid-19 seria instalada no mesmo andar da UTI 

Neonatal e da UCI Canguru da maternidade, atendimento que pressupõe a circulação rotineira de pacientes e 

profissionais de saúde. Ele levou em consideração, ainda, a circunstância de que a Maternidade Climério de 

Oliveira recebe pacientes de toda a Bahia, com possível exigência de internação prolongada, e o conhecimento 

científico divulgado atualmente sobre a transmissão da Covid-19, além da vulnerabilidade do público atendido 

pela unidade hospitalar de referência. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF 

 

STJ mantém suspensão de obra para abastecimento de água em Acopiara (CE) 

 

Por não verificar prejuízos à saúde pública, o presidente, ministro João Otávio de Noronha, manteve decisão 

judicial que suspendeu o contrato entre o município de Acopiara (CE) e a empresa encarregada da construção 

de uma adutora para abastecimento de água. 

 

A contratação, no valor de R$ 11 milhões, foi objeto de ação popular por suposta lesão ao patrimônio público, 

uma vez que foi realizada com dispensa de licitação. Em liminar, o juízo de primeiro grau determinou a suspensão 

do contrato – decisão mantida pelo Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5). 
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No pedido de suspensão de liminar dirigido ao STJ, o município argumentou, entre outros pontos, que a medida 

acarreta grave lesão à saúde pública, pois a região é marcada por períodos de seca e desabastecimento de água.  

 

Alegou, ainda, que o avanço da pandemia do novo coronavírus (Covid-19) e as medidas de prevenção 

justificariam a modalidade de contratação adotada. Para o município, a suspensão do contrato pode comprometer 

as condições sanitárias da população e o combate à pandemia. 

 

Lesão não comprovada 

 

O presidente do STJ explicou que cabe a suspensão de liminar em ações movidas contra o poder público se 

houver manifesto interesse público ou flagrante ilegitimidade na decisão contestada, e para evitar grave lesão à 

ordem, à saúde, à segurança ou à economia públicas. O instituto da suspensão – acrescentou – é excepcional e 

não serve como sucedâneo recursal, para exame do acerto ou do desacerto da decisão impugnada. 

 

"Frise-se que a lesão ao bem jurídico deve ser grave e iminente, sendo ônus do requerente demonstrar, de modo 

cabal e preciso, tal aspecto da medida impugnada. Na espécie, a excepcionalidade prevista na legislação de 

regência não foi devidamente comprovada", afirmou. 

 

Segundo o ministro, é possível identificar a existência de interesse público na contratação de empresa para a 

realização de obra, mas – ressaltou – é de igual interesse da coletividade que os atos administrativos por meio 

dos quais o ente municipal contrata tais serviços "sejam idôneos, transparentes e observem rigorosamente os 

princípios que regem o ordenamento jurídico brasileiro". 

 

Para Noronha, deve preponderar, no caso, o exame das provas realizado pelas instâncias ordinárias, que 

concluíram pela suspensão da obra. 

 

Sucedâneo recursal 

 

O presidente observou que o pedido do município não informa dados concretos que demonstrem de que modo a 

decisão impugnada, mantida pelo TRF5, efetivamente traria riscos ou prejuízos à saúde da população. 

 

"E mais, não há falar em indevida ingerência do Poder Judiciário na administração pública municipal. Como visto, 

a decisão impugnada tão somente sustou o contrato, a fim de –identificadas supostas irregularidades – afastar 

eventual lesão ao patrimônio público. Assim, não houve prejuízos à continuidade dos serviços essenciais 

prestados pela municipalidade, ou mesmo substituição indevida ou interferência na gestão, na organização e no 

custeio de políticas públicas do Poder Executivo municipal", destacou. 

 

Noronha apontou também que não ficou evidenciada a congruência entre a situação de emergência relativa à 

pandemia e a contratação da obra mediante dispensa de licitação. Para o ministro, os argumentos centrais do 

município ultrapassam os limites do pedido de suspensão, no qual é inviável examinar o mérito da decisão 

impugnada – o que deve ser tratado nas vias processuais normais. 

 



Veja a notícia no site 

 

Flexibilização de prisão na pandemia exige análise da situação individual, diz presidente do 

STJ ao negar HC coletivo 

 

A falta de informações individualizadas sobre o quadro de saúde dos presos levou o presidente, ministro João 

Otávio de Noronha, a indeferir pedido de liminar para flexibilizar as condições de prisão de todos os detentos em 

caráter provisório que se enquadrassem no chamado grupo de risco da pandemia do novo coronavírus (Covid-

19). 

 

Na decisão, o ministro ressaltou que, apesar das orientações trazidas pela Recomendação 62/2020 do Conselho 

Nacional de Justiça (CNJ), é necessária a demonstração – individualizada e concreta – de que o preso preenche 

os seguintes requisitos: inequívoco enquadramento no grupo de vulneráveis da Covid-19; impossibilidade de 

receber tratamento no presídio em que se encontra; e exposição a mais risco de contaminação no 

estabelecimento prisional do que no ambiente social. 

 

No pedido de habeas corpus coletivo, os autores alegaram que a situação nas penitenciárias brasileiras é de 

calamidade e que haveria risco de proliferação desenfreada do coronavírus entre a população carcerária. Para 

os autores, apesar dessa situação, não há uma ação incisiva do poder público para proteger a saúde e a vida 

dos presos pertencentes ao grupo de risco. 

 

Identificação personalizada 

 

O ministro João Otávio de Noronha lembrou que a concessão de liminar em habeas corpus é medida excepcional, 

cabível apenas em hipóteses de evidente ilegalidade; além disso, exige-se a identificação personalizada do caso 

em que ocorreria o suposto constrangimento ilegal.  

 

Segundo o ministro, em relação à aplicação da Recomendação 62/2020, o STJ firmou entendimento no sentido 

de que a flexibilização da prisão provisória não ocorre de forma automática, sendo necessário identificar a 

situação concreta do preso e a do estabelecimento em que ele está recolhido. 

 

"A parte impetrante não demonstrou a teratologia ou flagrante ilegalidade que possa justificar a concessão da 

ordem coletiva. Ademais, cumpre destacar que a falta de demonstração concreta dos riscos inerentes a cada um 

dos pacientes, bem como a alegação genérica de que os estabelecimentos prisionais estão em situação 

calamitosa, inviabilizam a análise restrita aos requisitos do fumus comissi delicti e do periculum in libertatis, 

inerentes à concessão do pedido liminar em plantão judicial", concluiu o ministro. 

 

Após as férias de julho, o habeas corpus será remetido à Sexta Turma, sob relatoria do ministro Sebastião Reis 

Júnior, para a análise do mérito. 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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Lei Estadual nº 8.942, de 23 de julho de 2020 - Autoriza o Poder Executivo a promover a ampla 

divulgação dos locais que estão abrigando, em situação emergencial, a população em situação de rua, o número 

de vagas disponíveis, bem como as unidades de acolhimento para pernoite temporária ou moradia provisória, 

durante a pandemia do Coronavírus (Covid-19), no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Lei Estadual nº 8.943, de 23 de julho de 2020 - Fica o Poder Executivo autorizado a criar a autoridade 

de governança do legado da crise do Covid-19 (AGLC), no âmbito do Estado do Rio de Janeiro e dá outras 

providências. 

 

Lei Estadual nº 8.944, de 23 de julho de 2020 - Dispõe sobre a oferta de alojamento para os profissionais 

de saúde da rede pública e privada, na forma que menciona. 

 

Lei Estadual nº 8.946, de 23 de julho de 2020 - Determina o repasse de informações referentes aos 

profissionais de saúde afastados com suspeita, internados, que foram a óbito e os recuperados em decorrência 

da infecção causada pela Covid-19, e dá outras providências. 

 

Lei Estadual nº 8.948, de 23 de julho de 2020 - Trata-se de autorização ao Poder Executivo, através da 

Secretaria de Estado de Administração Penitenciária, para aferir a temperatura dos visitantes cadastrados no 

sistema prisional do Estado do Rio de Janeiro, através de termômetros digitais com tecnologia infravermelha 

durante o estado de calamidade pública devido ao novo Coronavírus. 

 

Fonte: DORJ 

 

Decreto Rio nº 47683, de 22 de julho de 2020 - Altera o Decreto Rio nº 47.488, de 2 de junho de 2020, 

que institui o Comitê Estratégico para desenvolvimento, aprimoramento, e acompanhamento do Plano de 

Retomada, em decorrência dos impactos da pandemia da COVID-19, e dá outras providências. 

 

Fonte: DO Rio 

----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS TJRJ 

 

Condenada quadrilha que roubou milhões de litros de combustível da Transpetro 

 

Cuidadora acusada de tentar matar idosa tem prisão preventiva decretada 

 

Fonte: TJRJ 
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NOTÍCIAS STF 
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Presidente do STF suspende execução da Petrobras Distribuidora em ação sobre parcela 

RMNR 

 

O presidente, ministro Dias Toffoli, concedeu tutela de urgência na Reclamação (RCL 42207) para suspender 

decisão do juízo da 5ª Vara do Trabalho de Brasília (DF) que havia determinado o prosseguimento da execução 

de sentença que tratava do pagamento da Remuneração Mínima por Nível e Região (RMNR) a empregados da 

Petrobras Distribuidora S/A. O ministro explicou que a tramitação dos processos que discutem a matéria está 

sobrestada em todo o território nacional por decisão tomada na Petição (PET) 7755. 

 

TST 

 

A parcela RMNR, criada em 2007, visa equalizar a remuneração dos empregados, com base no princípio da 

isonomia, mas a interpretação dada pelas empresas do grupo Petrobras à cláusula acabou resultando em 

inúmeros processos na Justiça do Trabalho. Em junho de 2018, o Tribunal Superior do Trabalho (TST) firmou a 

tese de que os adicionais de origem constitucional e legal destinados a remunerar o trabalho em condições 

especiais ou prejudiciais não podem ser incluídos na base de cálculo para apuração do complemento da RMNR. 

 

Sobrestamento 

 

Pouco depois, a Petróleo Brasileiro S. A. (Petrobras) ajuizou a PET 7755 para questionar a orientação do TST. A 

empresa apontou o potencial impacto financeiro da decisão, calculado, na época, em cerca de R$ 17 bilhões, e 

pediu a concessão de efeito suspensivo ao recurso extraordinário que iria interpor no processo trabalhista. O 

ministro Dias Toffoli, no plantão judicial de julho de 2018, acolheu o pedido e determinou a suspensão de todas 

as ações individuais e coletivas que tratassem da parcela, até a deliberação do STF, por se tratar de matéria 

constitucional (o reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho). Posteriormente, o relator da 

PET, ministro Alexandre de Moraes, confirmou o sobrestamento. 

 

Reclamação  

 

Na RCL 42207, a Petrobras Distribuidora sustenta que, mesmo após a paralisação dos processos, o juízo 

trabalhista deu prosseguimento a uma das ações sobre a RMNR. Segundo a empresa, a execução envolve mais 

de R$ 1 milhão que dificilmente seriam devolvidos em caso de reversão do entendimento do TST pelo STF. 

 

Plausibilidade  

 

Para Toffoli, há plausibilidade jurídica na tese defendida pela estatal, pois, apesar do decidido na PET 7755, a 

Justiça do Trabalho indeferiu a suspensão da execução, com o fundamento de que o processo já está na fase de 

liquidação, com título executivo judicial transitado em julgado. Por isso, deferiu a tutela de urgência, com base no 

artigo 13, inciso VIII, do Regimento Interno do STF, que autoriza o presidente a decidir questões urgentes nos 

períodos de recesso ou de férias. 

 

Veja a notícia no site 
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Fonte: STF 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Presidente do STJ mantém processo para fornecimento de cestas básicas a alunos de 

Campina Grande (PB) 

 

O ministro João Otávio de Noronha, presidente, sustou os efeitos de decisão do Tribunal de Justiça da Paraíba 

(TJPB) que suspendeu o procedimento de dispensa de licitação para fornecimento de cestas básicas a alunos 

da rede pública de ensino de Campina Grande (PB). 

 

Ao acolher pedido de suspensão apresentado pelo Estado da Paraíba, o ministro considerou que a decisão do 

TJPB – baseada exclusivamente no poder geral de cautela – não apresentou elementos concretos que 

justificassem a interrupção do procedimento, caracterizando interferência indevida na gestão das políticas 

públicas estaduais e prejudicando os alunos do município.   

 

O caso teve origem em mandado de segurança impetrado por uma das empresas interessadas, que, apesar de 

ter sido escolhida inicialmente, foi excluída do processo de contratação após parecer da Procuradoria-Geral da 

Paraíba. Segundo a empresa, o processo administrativo teria uma série de irregularidades e, por isso, ela busca 

judicialmente sua reinclusão no procedimento. 

 

Sem merenda 

 

Embora tenha negado a liminar pedida pela empresa, o TJPB, sob o fundamento de potencial dano irreparável e 

com base no poder geral de cautela, determinou a suspensão do procedimento de dispensa de licitação. De 

acordo com o tribunal, a medida deveria valer pelo menos até o julgamento de mérito do mandado de segurança. 

No pedido de suspensão de segurança, o Estado da Paraíba argumentou que a paralisação do procedimento 

prejudica gravemente os alunos da rede estadual de ensino, os quais, além de não frequentarem as aulas 

presenciais em razão da pandemia da Covid-19, estão sem acesso à merenda escolar. 

 

Grave lesão 

 

O ministro João Otávio de Noronha, com base nas informações do processo, apontou que a decisão do tribunal 

paraibano não se fundamentou em elementos objetivos e concretos que demonstrassem eventuais 

irregularidades do procedimento. Por isso, sem adentrar no mérito da ação – atribuição que cabe às instâncias 

ordinárias –, o ministro entendeu que a manutenção da decisão do TJPB geraria grave lesão à ordem pública. 

 

"Não se pode desconsiderar que a decisão impugnada, ao ter sustado o procedimento pelas razões expostas, 

causa significativos prejuízos à coletividade e à administração pública estadual – que se vê impossibilitada de dar 

prosseguimento ao processo administrativo e à contratação –, interferindo, de modo temerário, na gestão das 

políticas públicas do requerente", concluiu o ministro ao sustar os efeitos da decisão do TJPB. 
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Veja a notícia no site 

 

Quinta Turma nega revogação de medida cautelar a empresário investigado na Operação 

Rota 66 

 

 A Quinta Turma rejeitou recurso em habeas corpus de um empresário do Paraná e, por unanimidade, manteve 

medida cautelar decretada no âmbito da Operação Rota 66 que o impede de manter contato com outras pessoas 

investigadas – entre elas, os outros sócios da construtora Lyx Participações e Empreendimentos. 

 

A Operação Rota 66 investiga suposto esquema ilegal de concessão de alvarás de construção e licenças 

ambientais para empreendimentos imobiliários em Campo Largo (PR), município da região metropolitana de 

Curitiba. De acordo com as investigações, as autorizações do poder público eram obtidas mediante propina. 

 

O empresário paranaense, sócio da Lyx Participações e Empreendimentos, é investigado pelo suposto 

envolvimento nos crimes de corrupção ativa e passiva, falsidade ideológica, tráfico de influência e associação 

criminosa. 

 

Ele teve a prisão temporária decretada, mas, posteriormente, o juiz de primeira instância indeferiu o pedido de 

conversão em prisão preventiva, aplicando medidas cautelares como a proibição de contato com os demais 

investigados e com testemunhas do caso, a entrega do passaporte e o comparecimento periódico em juízo. 

 

Por meio de habeas corpus, a defesa pediu a revogação da proibição de contato com os demais investigados, 

mas o Tribunal de Justiça do Paraná manteve a medida cautelar. 

 

Atividade empresarial 

 

No recurso em habeas corpus, o empresário alegou desproporcionalidade da medida cautelar, tendo em vista 

que a proibição de manter contato com os investigados restringiria o seu direito ao exercício da atividade 

empresarial. Para o recorrente, a gestão da empresa – com mais de três mil funcionários e diversos 

empreendimentos – exige que ele tenha contato com os outros sócios. 

 

O ministro Joel Ilan Paciornik, relator, destacou que as medidas cautelares foram impostas com base em 

elementos concretos da investigação, que apontaram o empresário como o organizador do esquema criminoso. 

 

Segundo o relator, a imposição da cautelar, além de considerar a gravidade dos crimes supostamente praticados, 

levou em conta o modo como teria sido executada a conduta delituosa, "haja vista que o recorrente se utilizou de 

sua posição empresarial, em conluio com os demais sócios, para perpetuar atividades ilícitas". 

 

O ministro ressaltou que, como as condutas criminosas sob investigação estão diretamente relacionadas com a 

atividade empresarial que o investigado exerce, a medida cautelar é adequada e necessária. 

 

Veja a notícia no site 
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É possível o creditamento de PIS e Cofins não cumulativo no regime monofásico em 

operações à alíquota zero 

 

Por maioria de votos, a Primeira Turma deu provimento ao recurso de uma distribuidora de medicamentos para 

reconhecer seu direito de manter os créditos da contribuição ao PIS e da Cofins não cumulativos decorrentes da 

aquisição de mercadorias no regime monofásico, vendidas à alíquota zero. 

 

No sistema monofásico, ocorre a incidência única da tributação, com alíquota mais elevada, desonerando-se as 

demais fases da cadeia produtiva. Nesse sistema, o contribuinte é único, e o tributo recolhido não é devolvido, 

mesmo que as operações subsequentes não sejam consumadas. 

 

Ao analisar o mandado de segurança impetrado pela empresa, o Tribunal Regional Federal da 4ª Região negou 

o pedido de creditamento tributário sob o fundamento de que, no âmbito de operações beneficiadas com alíquota 

zero, não haveria direito a outro benefício fiscal em virtude do princípio da não cumulatividade. 

Base sobre base 

 

A relatora do recurso, ministra Regina Helena Costa, explicou que a não cumulatividade representa a aplicação 

do princípio constitucional da capacidade contributiva, pois busca impedir que o tributo se torne cada vez mais 

oneroso nas várias operações de circulação de mercadorias, de prestação dos serviços e de industrialização de 

produtos. 

 

A ministra observou que, para os tributos de configuração diversa, cuja base de cálculo é a receita bruta ou o 

faturamento – como o PIS e a Cofins –, embora a eles também seja aplicável o princípio da capacidade 

contributiva, a não cumulatividade deve observar a técnica "base sobre base", em que o valor do tributo é apurado 

mediante a aplicação da alíquota sobre a diferença entre as receitas auferidas e aquelas necessariamente 

consumidas pela fonte produtora (despesas necessárias). 

 

Regime monofásico 

 

De acordo com a relatora, com a instituição do regime monofásico do PIS e da Cofins, os importadores e 

fabricantes de determinados produtos tornaram-se responsáveis pelo recolhimento dessas contribuições 

incidentes sobre toda a cadeia de produção e consumo, mediante a aplicação de uma alíquota de maior 

percentual global, reduzindo-se a zero, em contrapartida, a alíquota de revendedores, atacadistas e varejistas 

nas operações subsequentes. 

 

A ministra destacou que as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, ao regularem o sistema não cumulativo do PIS e da 

Cofins, definiram as situações nas quais é possível a apropriação dos créditos. De igual forma, observou, os 

normativos excluem do direito ao crédito o valor da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da 

contribuição, inclusive no caso de isenção, quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou 

serviços sujeitos à alíquota zero, além dos isentos e daqueles não alcançados pela contribuição. 
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Contudo, Regina Helena Costa lembrou que o artigo 17 da Lei 11.033/2004 revogou tacitamente as disposições 

anteriores, ao disciplinar, entre outros temas, o Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação 

da Estrutura Portuária (Reporto), instituindo benefícios fiscais como a suspensão da contribuição ao PIS e da 

Cofins. 

 

"Tal preceito assegura a manutenção dos créditos existentes de contribuição ao PIS e da Cofins, ainda que a 

revenda não seja tributada. Desse modo, permite-se àquele que efetivamente adquiriu créditos dentro da 

sistemática da não cumulatividade não ser obrigado a estorná-los ao efetuar vendas submetidas à suspensão, 

isenção, alíquota zero ou não incidência da contribuição ao PIS e da Cofins", explicou. 

 

Benefício extensível 

 

Para a relatora, a partir da vigência do artigo 17 da Lei 11.033/2004, os contribuintes atacadistas ou varejistas de 

quaisquer produtos sujeitos à tributação monofásica fazem jus ao crédito relativo à aquisição desses produtos. 

Ela ressaltou que a Primeira Turma tem decidido que o benefício fiscal consistente em permitir a manutenção de 

créditos de PIS e Cofins, ainda que as vendas e revendas realizadas não tenham sido oneradas pela incidência 

dessas contribuições no sistema monofásico, é extensível às pessoas jurídicas não vinculadas ao Reporto. 

 

Ao dar provimento ao recurso especial, a ministra afirmou que "é irrelevante o fato de os demais elos da cadeia 

produtiva estarem desobrigados do recolhimento, à exceção do produtor ou importador responsáveis pelo 

recolhimento do tributo a uma alíquota maior, não constituindo óbice para que os contribuintes mantenham os 

créditos de todas as aquisições por eles efetuadas". 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STJ 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Humberto Martins determina que corregedoria regional apure conduta de juiz em acidente 

 

CNJ pede explicações a juiz de MG por emissão de alvarás para trabalho infantil 

 

Acordo dos planos econômicos já beneficiou 118 mil poupadores 

 

Corregedor nacional mantém corregedoria do TJRJ em investigação contra juízes 

 

CNJ não vai regulamentar remoções de tabeliães entre 1988 e 1994 

 

Fonte: CNJ 

-----------------------------------------------         VOLTAR AO TOPO       ------------------------------------------------- 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2F_Ato2004-2006%2F2004%2FLei%2FL11033.htm%23art17&data=02%7C01%7C%7Ce7008b3f9b6f494abf1108d82fcc05bc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637311900617496794&sdata=W%2Bl%2FyBQ14gJ9MzwycJoyuNJqu9d4hDhiry73a5ZAtmE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2F24072020-E-possivel-o-creditamento-de-PIS-e-Cofins-nao-cumulativo-no-regime-monofasico-em-operacoes-a-aliquota-zero.aspx&data=02%7C01%7C%7Ce7008b3f9b6f494abf1108d82fcc05bc%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637311900617506789&sdata=CLjMs%2B7uSAbBvFKiSLtKI2lbT%2BeHky93zLrMwMJK7E0%3D&reserved=0
https://www.cnj.jus.br/humberto-martins-determina-que-corregedoria-regional-apure-conduta-de-juiz-em-acidente/
https://www.cnj.jus.br/cnj-pede-explicacoes-a-juiz-de-mg-por-emissao-de-alvaras-para-trabalho-infantil/
https://www.cnj.jus.br/acordo-dos-planos-economicos-ja-beneficiou-118-mil-poupadores/
https://www.cnj.jus.br/corregedor-nacional-mantem-corregedoria-do-tjrj-em-investigacao-contra-juizes-do-tribunal/
https://www.cnj.jus.br/cnj-nao-vai-regulamentar-remocoes-de-tabeliaes-entre-1988-e-1994/


odem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  

(21) 3133-2740 | (21) 3133-2742 | sedif@tjrj.jus.br 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  
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